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LACERDA 

ASSUNTO : PENSÕES 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

 
 

DESPACHO 

Considerando o Relatório Técnico emitido pela 4ª Secretaria de Controle 

Externo (doc. digital 23449/2023), encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 

Contas para emissão de parecer, nos termos dos artigos 109 e 55, inciso III, do Regimento 

Interno (Resolução n.º 16/2021). 

Cuiabá/MT, 28 de fevereiro de 2023. 

(assinatura digital)1 

Conselheiro Guilherme Antonio Maluf 

Relator 
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